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PROCESSO CEE N. 736/73 

INTERESSADO FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE MARÍLIA 

ASSUNTO Contrato de ROSMAR TOBIAS, para exercer funções de Profes-

sora-Assistente, junto a disciplina de Filosofia e Histó-

ria da Educação-Departamento de Educação, em R.T.P. 

CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU 

RELATOR: Conselheiro Wlademir Pereira 

HISTÓRICO: A Direção da Faculdade de Filosofia, Ciên-

cias e Letras de Marília solicita autorização para contratar ROSMAR TOBIAS, 

como Professora-Assistente, junto ao Departamento de Educação. 

FUNDAMENTAÇÃO: A Faculdade de Filosofia, Ciências e 

Letras de Marilia, autorizada pela CESESP, abriu inscrição para a seleção 

de Professores-Assistentes para a disciplina de Filosofia e História da 

Educação, Departamento de Educação Postularam ao cargo, além da indicada, 

mais os seguintes candidatos: Paulo R. de Araújo Moser, Lauro Frederico B. 

Silveira, Pascoal Anglo, Jamilia Elias, Samira E. Sadir Videira e Maria da 

Gloria Silveira Moser. A Comissão Examinadora considerando os títulos apre-

sentados, aplicou o Quadro de Atribuição de Notas preconizado pela CESESP, 

tendo classificado em primeiro lugar a interessada, que mereceu a Indica-

ção do Departamento, com aprovação dos órgãos colagiados. 

CONCLUSÃO: Favorável à contratação pela Faculdade de 

Filosofia, Ciências e Letras de Marília de Rosmar Tobias, como Professor-

Assistente de Filosofia e História de Educação, junto ao Departamento de 

Educação. 
São Paulo, 10 de julho de 1973 

a) Conselheiro Wlademir Pereira - Relator. 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU, em sessão reali-
zada nesta data, após discussão e votação, adotou como seu Parecer a con-
clusão do VOTO do nobre Conselheiro. 

Presentes os nobres Conselheiros: Amélia Domingues de 
Castro, Luiz Ferreira Martins, Moacyr E., Vaz Guima-
rães, Olavo Baptista Filho, Rivadávia Mar-
ques Jr. e Wlademir Pereira. 

Sala das Sessões, em 25 de julho de 1973 
a) Conselheiro Wlademir Pereira - Presidente. 


